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CONTRATOS E OBRIGAÇÕES

a 
o 
o

A CESSÃO DE CRÉDITO OU DE CONTRATO E A 
EXISTÊNCIA REAL DO CRÉDITO OU DO CONTRATO

(Tribunal de Justiça do Distrito Federal. Apelação 
cível n.° 48.282. Gealasio Godard vs. Pedro Paulo Tor- 
naghi. Relator, Desembargador João Coelho Branco).

Vistos, etc..
1) — A sentença apelada fez minucioso e fiel relato dos fatos que 

deram origem ao feito, razão por que a êle nos reportamos.
Em síntese, a hipótese é a seguinte: Apelante e apelado cele

braram uma convenção, pela qual aquêle entregou a este um auto
móvel e este cedeu àquele seus direitos a um compromisso de compra- 
-venda sobre um apartamento, em que figurava como compromitente 
vendedora — a Imobiliária Lif Ltda. Como sobreviesse a falência 
dessa companhia devedora e como o cessionário, ora autor-apelante, 
tivesse verificado que o apartamento estava transcrito no registro 
imobiliário em nome de terceiro, propôs, contra o cedente, a pre
sente ação ordinária para rescindir o contrato por erro e dolo e 
obter a devolução do automóvel, ou o reembolso do seu valor.

Contestando a ação, o réu, ora apelado, nega que o negócio 
celebrado esteja eivado dos vícios apontados, dado que cedeu ao 
autor crédito, cuja existência êle mesmo reconheceu, não sendo res
ponsável pela solvência do devedor, ex-vi do princípio do art. 1.0/4 
do Código Civil.

A sentença final, da lavra do Dr. Olavo Tostes Filho, julgou 
ação improcedente, com base na defesa oferecida, tendo, por isso, 
autor interposto esta apelação, contra-arrazoando a qual suscitou 
réu a preliminar de sua intempestividade.

2) — A preliminar de intempestividade da apelação não procede, 
porque, no art. 812 do estatuto processual, segundo o qual o prazo 
para interposição de recurso se conta da data da leitura da sentença, 
não há disposição expressa revogando a regra geral dies a quo non
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computatur in termino, contida no art. 125 do Código Civil e repro
duzida no art. 27 do Código do Processo.

Tendo a sentença sido prolatada na audiência designada, em 20 
de dezembro de 1957, a apelação, apresentada em 6 de janeiro de 
1958, foi interposta in tempore opportuno, no último dia do prazo 
desde que se não olvide, também, a regra do art. 3.°, da Lei n.° 
1.408, de 9 de agosto de 1951, segundo a qual os prazos judiciais que 
se iniciarem ou vencerem aos sábados, no Foro onde o expediente 
se encerre ao meio dia, serão prorrogados de um dia útil”.

3) — Como se frisou no relatório, a ação de rescisão é fundada' 
em dolo e erro, que seriam os vícios maculadores do contrato cele
brado inter partes.

É de afastar, desde logo, o fundamento do dolo, se o próprio 
autor, na inicial, já admitia que a má fé, a existir, seria da Imobiliária 
L.. A prova colhida no processo desmente qualquer eiva de fraude 
ou burla no procedimento do réu-apelado, o que parece ter sido re
conhecido pelo autor-apelante, por isso que não mais insistiu nessa 
base, em que se alicerçava o libelo.

Quanto ao fundamento do erro, não podia ele também basear 
a presente ação. Não há aqui falar em êrro in personam, se a 
aproximação das partes por anúncio em jornal e a realização do 
negócio se deu sem atenção principal à identidade e qualificação 
delas e se, como é sabido, o êrro sobre as qualidades da pessoa só 
é substancial quando da natureza do negócio se infere que a consi
deração da pessoa constitui o motivo principal da determinação da 
vontade ( C. C., art. 88). Não há, do mesmo modo, falar em êrro 
sobre a natureza do ato (error in ipso negotio), êrro sôbre o objeto 
principal de declaração (error in ipso corpore rei) e êrro sôbre as 
qualidades essenciais do mesmo objeto, se nenhum engano se veri
ficou sôbre a natureza da relação jurídica, os direitos e as coisas 
que a integravam e os atributos e limites de uns e outras.

O problema era evidentemente outro e consistia em fixar as 
garantias a que estava obrigado o réu em relação ao autor.

Na espécie, o autor-apelante pagou com o automóvel a trans
ferência que lhe fêz o réu apelado do seu direito a obter da Imo
biliária L. a assinatura de promessa de venda de um apartamento. 
É o que se verifica do recibo de fls. 61, que substitui o recibo 
originário. Menos do que a cessão de contrato de promessa de 
compra-venda de imóvel houve cessão do compromisso de assinar 
a promessa. Cessão de obrigação contratual de contrato futuro, ou, 
na definição de Aúbry e Rau, cessão de direito de crédito — jus ad 
rem obtinendam (“Cours de Droit Civil Françaís”,- 5.a ed., 1957, 
T. V. §§ 349 e 359, págs. 7 e 185).
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não responde pela solvi-

Ora, consoante adverte De Page, na cessão de crédito, como 
forma de venda, interferem regras especiais derrogatórias do direito 
comum e que se justificam precisamente pelo caráter particular do 
objeto do contrato. (“Traité”, 2.a ed. T. IV, ns. 379 e 426, págs. 
375 e 409). É o que se verifica quanto à obrigação de garantia 
em que domina o princípio clássico, inscrito nos arts. 1.073 e 1.074 
do Código Civil, de que o cedente a título oneroso responde pela 
existência e legitimidade do crédito, mas não responde pela solvi- 
bilidade do devedor. E a velha regra romana — praestat veritatem, 
non bonitatem nominis — que, ainda, em dias próximos, era reafir
mada em conceitos merecedores de transcrição, porque salienta 
precisamente a distinção entre garantia devida em caso de cessão 
e em caso de revenda:

“Par contre la garantie du cédant, sauf clause contraire expres
se, ne s’étend pas à la solvabilité du cede, ni à 1’execution du con
traí par ce demier. Ceei explique porquoi le cédant a droit au 
parement du prix de cession, même si le contrat n’est pas executé 
par le cédé. L/existence de cette obligation de garantie restreinte à 
la seule validité du contrat, fait qu’il y a un intrét considerable 
à distinguer entre la revente et la cession a un contrat de vente, en 
cas de revente, le revendeur est tenu de livrer les marchandises et 
de garantir les vices cachés de celleci, tandis que en de cession le 
cédant est tenu de garantir uniquement 1’existence et la valideté du 
contrat cédé; en somme, alors que dans les premier cas entre les 
parties les risques dlnexecution du contrat initial et la garantie des 
vices cachês sont a la charge du revendeur, en cas de cession, les ris
ques d mexecution passent totalement ou partiellement au cessionaire 
qui ne pourra s’en predre quau céde (Charles Lapp, “Essai sur Ia 
Cession de Contrat synal lagmatique à titre Particulier”, 1951, 
pág. 117)”.

Assim, dado não é ao autor apelante como cessionário, querer 
responsabilizar o réu apelado, como cedente, pela insolvência super
veniente do devedor cedido, nesse sentido nada foi estipulado. Nesse 
tema, Mourlon já expunha com clareza os limites da responsabilidade 
do cedente:

“Le cédant est, indépendamment de toute convention, garant de 
Vexistence de la créance. La s’arrête son obligation. II ne repond 
point de Tinsolvabilité actuelle ou future du débiteu céde. Ainsi, le 
cédant vend sa créance telle quelle est, et le cessionaire Tache te à 
ses risques et périls. On ne lu vend pas une bonne creance, una 
creance utile, qui, amenera paiement; on lui vend et il achète une 
créance existe, 1 obligation du cédant est complétement executée: car 
il a tenu toute sa promesse, il a procure ce qu’il avait promis. Tant 
pir pour le cessionaire si la créance cedée est mauvaise, et s’il ríen
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retire pas le profit qu’il en attendait: c’este un spéculateur dont la 
spéculation na pas reussi”. (“Répétition Ecrites du Code Napoleón”, 
1874, T. III, n.° 678, pág. 299)”

Êsses princípios, reafirmava-os entre nós F. S., assertando:
“Os escritores em matéria de cessão distinguem duas espécies de 

garantia: a garantia de direito e a garantia de fato. O cedente é 
obrigado à garantia de direito, isto é, a garantir a existência e a legi
timidade da dívida. Não é obrigado à garantia de fato, isto é, a 
garantir a solvabilidade do devedor. A garantia de direito não há 
necessidade de ser estipulada, nasce da natureza do contrato oneroso... 
O cedente não se responsabiliza pela solvabilidade do devedor, senão 
havendo estipulação em contrário” (Projeto, 1886, T. IV, art. 1.934, 
pág. 87-89). Vide no mesmo sentido, Cunha Gonçalves, “Tratado 
de Direito Civil”, 1932, vol. V, n.° 634, pág. 81; Di Blasi, “Commento 
al Nuovo Códice Civile Italiano”, “II Libro delle Obrigazioni”, Parte 
Geral, 1950, art. 1.410 volume I, pág. 590; D*Amélio e Finzi, Coice 
Civile, Obbligazioni”, 1948, vol. I, pág. 590).

É certo que o cedente responde, excepcionalmente, pela inca
pacidade económica do devedor no caso do dolo de sua parte.

“Se da parte cedente — diz Alves Moreira — houver má fé ou 
dolo, dissimulando o estado de insolvência do devedor, ou induzindo 
o cessionário em êrro a êsse respeito, poderá êste rescindir o contrato, 
e o cedente ficará, nos têrmos gerais de direito, responsável por 
perdas e danos”. (“Instituições de Direito Civil”, 1907, vol. II, n.® 
56, págs. 211-212. Vide também Lacerda de Almeida, “Obrigações , 
2.a ed. 1916 § 13, pág. 60, nota 17; Giorgi, “Teoria delle Obbliga
zioni”, 7.a ed., 1927, vol. VI, n.° 133, pág. 157).

Mas, como já se salientou, a prova dos autos desmente qualquer 
mácula de dolo ou fraude no proceder do cedente, ora apelado, nada 
havendo que denuncie ser êle sabedor, no momento da cessão, do 
estado de insolvência do devedor cedido, tanto mais quanto a falência 
só foi decretada cêrca de três meses depois.

O réu cedente satisfez a garantia legal ou de direito que lhe 
cumpria prestar, provando a existência de seu crédito e a validade 
dêle. O que não se pode impor-lhe é a responsabilidade pela 
existência e legitimidade do crédito da companhia imobiliária contra 
o dominus do apartamento, relação jurídica que não ficou definida, 
porque o autor cessionário não executou o seu contrato, como devia 
fazer. Não havia esquecer que o cedente não assumiu a obrigação 
da garantia de fato, isto é, a garantia de solvibilidade do cedido; 
mas mesmo que o tivesse feito, teria, na lição da mesma doutrina, 
assumido apenas a posição do devedor subsidiário, não sendo licito 
ao cessionário voltar-se contra êle, sem antes ter executado o devedor 
cedido. (Baudry Lacantinerfe e Saiynat “Traite Droit Civil”, 3a ed.
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votação unânime,

COMENTÁRIO

2 — No primeiro caso, em que o cedente, pelo silêncio ou pelos 
têrmos convencionais, fica obrigado a assegurar a existência do 
crédito, diz-se que há uma “garantia de direito’’, pois resulta ela 
necessariamente da lei. No outro caso, quando o cedente, com maior 
ou menor extensão, se obriga pela solvência do devedor, a garantia 
será “de fato”, uma vez que ela nascerá de cláusula convencional, 
variável segundo a vontade dos contratantes. A solvabilidade garan
tida é a atual, existente no momento da cessão. A futura somente 
estará compreendida na garantia de fato, se cláusula expressa assim o 
determinar. Trata-se da cláusula chamada de foumir et Jaire 
valoir no direito francês, segundo a qual a solvência do devedor, no 
momento de tornar-se exigível o crédito, fica assegurada pelo cedente.

b) não responde o cedente pela solvência do devedor, salvo esti
pulação em contrário (art. 1.074, Cód. Bras. e art. 1.694, Cód. Francês);

c) tornando-se responsável pela solvência do devedor, não res
ponderá o cedente por quantia maior que a que recebeu do cessio
nário, com os respectivos juros, as despesas da cessão e os gastos por 
êste efetuado com a cobrança (art. 1.075, Cód. Bras. e art. 1.694, Cód. 
Francês).

1 — As normas insertas nos artigos 1.073, 1.074 e 1.075 do Código 
Civil Brasileiro, acêrca da responsabilidade do cedente, na cessão 
de crédito, têm suas fontes próximas em preceitos da codificação 
civil francesa, cujos méritos, científicos e literários, nunca será 
demais realçar. Da conjugação daqueles três dispositivos legais, 
aplicáveis amplamente no campo do direito privado, depreendem-se 
estas regras, no tocante à garantia exigível do cedente, nas cessões x 
de créditos:

a) independentemente de convenção, o cedente é obrigado a 
assegurar a existência do crédito e o seu direito de propriedade sôbre 
êste, no momento da cessão (art. 1.073, Cód. Bras. e art. 1.693, Cod. 
Civil Francês);

não responde o cedente pela solvência do devedor, salvo esti-

839, pág. 875; Aubry e Rau, “Ob. Cit." § 359 bis, 
“Ob. cit." n.° 139, pág. 162; Clóvis, “Observ. ao

1908, T. XIX, n.° 1 
pág. 232; Giorgi, “Ob. cit." 
art. 1.073)".

Assim, concluindo, como conclui, que in casu, em face da lei 
e do contrato, não se podia responsabilizar o cedente pela insolvên
cia do cedido, a sentença recorrida é de juridicidade inacatável.

4) — Ex-positis: Acordam os Juízes da Primeira Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, em 
conhecer da apelação e negar-lhe provimento.

Custas ex-lege.
Rio de Janeiro, 25 de agosto de 1958,. — Guilherme Estelita, 

Presidente. — João Coelho Branco, Relator. — Paulo Alonso.



Revista de Direito Mercantil146

(Sumário jurisprudencial)

Secção I

Da compra e venda

OS DIREITOS E OBRIGAÇÕES EMERGENTES DOS 
DIVERSOS TIPOS CONTRATUAIS

3 — Na espécie, resolvida por votação unânime no Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal, as normas legais referentes à cessão de 
crédito foram aplicadas com acêrto e precisão. Não havia garantia 
de fato por parte do cedente do compromisso de venda e compra de 
apartamento, imperando, portanto, em sua plenitude a regra gené
rica do art. 1.073 do Código Civil. O cedente responderia pela existên
cia do crédito e êste era realmente verdadeiro. O devedor se apre
sentava solvente, no momento da cessão. Não se vislumbrou má fé 
no procedimento do cedente, que, se houvesse agido maliciosamente, 
conhecendo a insolvência ou o mau estado económico do devedor, 
responderia certamente por perdas e danos ou se sujeitaria ao des- 
fazimento do negócio. É que o princípio informativo da boa fé está 
implicitamente incluído em todos os atos jurídicos, de modo a tornar 
ilicito aqueles em que intervenha o dolo, ou a culpa.

Jayro Franco

A venda de máquina lavadeira de uso doméstico e o termo de 
garantia. — Por acórdão de 19 de maio de 1959, publicado no “Diário 
da Justiça” de 22 de outubro de 1959 e relatado pelo Desembargador 
José Murta Ribeiro, a Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal deu provimento à apelação cível n.° 1.092, em parte, 
quanto à autora para elevar os honorários de advogado, da respon
sabilidade da ré, para 20% sobre o valor da causa, mantida no mais 
a sentença apelada, prejudicada a apelação da ré, segunda apelante.

O laudo do perito desempatador demonstrou, claramente, que o 
defeito encontrado no “Bomo”, localizado na parte fechada do motor, 
é de fabricação e não, como quis sustentar a ré, consequente de ação 
de terceira pessoa chamada para ver o “relay” do refrigerador. É o 
que se vê do laudo na parte transcrita sentença recorrida.

Assim, consoante o têrmo de garantia, a firma ré, vendedora do 
refrigerador, está obrigada a “substituir o motor defeituoso por outro 
de idêntica ou semelhante construção, sem qualquer ônus para a 
compradora”, como determinou a sentença recorrida. A restituição 
do preço pago ou substituição da geladeira por outra nova, não 
tem cabimento face mesmo ao dispositivo no têrmo de garantia

Além do mais, é de se levar em conta que a geladeira, à data 
da propositura da ação, já tinha dois anos de adquirida e a sen-


